
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.867, DE 4 DE MAIO DE 2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 1.012.836,52 (um 
milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), destinado 
à criação de ação e respectivas dotações 
orçamentárias referentes ao Convênio nº 
100431/2022, celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional para a obra de 
construção de prédio para a implantação do 
projeto "Casa SP Afro Brasil", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.479, de 4 de maio de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor R$ 1.012.836,~2 (um milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e 

dois centavos), destinado à criação de ação e respectivas dotações orçamentárias referentes 
ao Convênio nº 100431/2022, celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional para a obra de construção de prédio para a 
implantação do projeto "Casa SP Afro Brasil", conforme demon,strativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS ÉTNICO-RACIAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

14.422.0049.1 Projeto 

14.422.0049.1.195 CONVENtO ESTADUAL - SECRETARIA DE R$ 1.012.836,52 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - PROJETO CASA 

SP AFRO BRASIL- 100431/2022 

CATEGORIA ECONÔMICA /\ 
4.4.90.51 Obras e Instalações I \ R$ 247.836,52 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro I ~ 
4.4.90.51 Obras e Instalações I R$ 765.000,00\ 

FONTE DE RECURSO 2 -Transferências e Cor vênias Estl duais- Vinculados j 

, , Art, 2• O crédito autorizado no •rt, 1• deje decreto será coberto com re~ · 
orça menta nos provemrntes de: vP 
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I - excesso de arrecadação no valor de R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e 

cinco mil reais), conforme disposto no inciso 11 do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício, referente ao repasse 

de Convênio nº 100431/2022, celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional; e 

11- anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.2 Atividade 

15.451.0049.2.093 MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS I R$ 247.836,52 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 247.836,52 
FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em ata de sua publicação. 

RUZ", 4 de maio de 2022. 

E 

supra. 
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